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Atlética Adolfo Lutz – AAAAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação Atlética Acadêmica Adolfo Lutz – AAAAL, Sr. Pedro 
Junqueira Fleury Silva, no uso de suas atribuições estatutárias vem tornar pública a 
seguinte ordem do dia: eleição e posse da diretoria e conselho fiscal; aprovações de 
contas do exercício 2021 e 2022. A eleição ocorrerá no dia 17/10/2022, das 8-22h, 
no Instituto de Biologia (IB) Unicamp e na Faculdade de Ciências Médicas (FCM) 
Unicamp.

Jubran Engenharia S.A.
CNPJ nº 61.575.437/0001-48 - NIRE 35.300.032.314 - Companhia Fechada

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Jubran Engenharia S.A. (“Companhia”) para se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), consoante previsão do artigo 124, § 2º da Lei 

6.404/1976, e dos artigos 8º a 10 do Estatuto Social vigente da Companhia, a se realizar no dia 21, do mês 

de setembro de 2022, às 9h30min (nove horas e trinta minutos), na sede da Companhia, para a discussão 

e deliberação sobre a seguinte Ordem do Dia: “(i) rerratificação do Anexo II do Protocolo e Justificação de 

Cisão Parcial da Companhia, com Incorporação da Parcela Cindida do seu Patrimônio Líquido, celebrado 

em 22 de março de 2022; (ii) rerratificação do Anexo III do Laudo de Cisão Parcial da Companhia, 

celebrado em 31 de outubro de 2021; e (iii) rerratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia realizada em 22 de março de 2022, para a substituição dos Anexos do Protocolo de Cisão 

Parcial e no Laudo de Cisão Parcial, devidamente rerratificados”. São Paulo-SP, 13 de setembro de 2022.

 Emilia Maria Rapp - Presidente do Conselho de Administração

AX3 Administração e Participações S/A
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 25/11/2021
Extrato para publicação – art. 130, § 3º, da Lei nº 6.404/76. Data: 25.11.2021; às 14,00 horas; Local: Av. 
Celso Garcia, 5.754, cj. 34, bloco 1, São Paulo; Subscritores: Alexandre Rodrigues e Luiz Antonio dos 
Reis; Mesa Diretora: Presidente: Alexandre Rodrigues e Secretário: Luiz Antonio dos Reis; Deliberações: 
A Assembleia aprovou a constituição de uma sociedade anônima, cujo Estatuto Social estava assim redi-
gido: Artigo 1º Denominação: AX3 Administração e Participações S/A; Artigo 2º Sede à Av. Celso Garcia, 
5.754, cj. 34, bloco 1, São Paulo; Artigo 3º A sociedade tem por objetivo social a locação, compra e venda 
de imóveis próprios, arrendamento de propriedades, administração de bens próprios e a participação em 
outras empresas; Artigo 5º O capital social é de R$ 855.000,00, representado por 855.000 ações ordiná-
rias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal; Artigo 7º Diretoria, composta de dois membros, de 
um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente, com mandato de três anos; Artigo 10. Competência 
do Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais; Artigo 15. A Assembleia Geral 
dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o término do exercício social. 
Foram eleitos os seguintes Diretores: Diretor Presidente: Alexandre Rodrigues e Diretor Vice-Presidente: 
Luiz Antonio dos Reis que tomaram posse nos seus respectivos cargos. Os Diretores eleitos declaram 
que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 
A Assembleia foi encerrada e a ata assinada por todos os subscritores. São Paulo, 25/11/2021 (aa) Ale-
xandre Rodrigues - Presidente e Luiz Antonio dos Reis - Secretário; Subscritores: Alexandre Rodrigues, 
Luiz Antonio dos Reis; Registrada na JUCESP sob NIRE 35.300.581.822 em sessão de 06.12.2021.

JATOBÁ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 13.609.495/0001-00

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2022
(Lavrada sob a forma de sumário, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76)

Data, Hora e Local: Aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2022, às 9h, na nova sede da Jatobá Partici-
pações S.A. (“Companhia”), na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
WT Morumbi, Ala B, 11ª e 20ª andares, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. Convocação e Presença: Dispen-
sada a convocação, nos termos do §4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: 
Presidente: Paulo Cesar Carvalho Garcia; e Secretário: Thiago Tostes de Araujo Duarte. Ordem do Dia: 
(i) alteração do Art. 5º, Parágrafo Segundo, do Estatuto Social da Companhia; (ii) pagamento de dividendos 
aos acionistas da Companhia, com base em balancete especial levantado em 31 de agosto de 2022; e 
(iii) redução do capital social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 5º do seu Estatuto Social. 
Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas as seguin-
tes deliberações, com o voto favorável de todos os acionistas: (i) Aprovar a alteração do Artigo 5º, Parágrafo 
Segundo, em especial para incluir uma nova vantagem às ações preferenciais da Companhia, passando a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - (...) Parágrafo Segundo. Exceto pelo direito a voto, as ações pre-
ferenciais gozam dos demais direitos assegurados às ações ordinárias, em igualdade de condições, bem como: 
(i) recebimento de dividendo, por ação preferencial, feito à conta de reserva de capital, observado o disposto 
no Artigo 200, inciso V da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ou de qualquer outra 
reserva, nos termos da lei; e (ii) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação da 
Companhia em relação às ações ordinárias. (...)”. (ii) Aprovar o pagamento de dividendos aos acionistas da 
Companhia, no valor total de R$ 186.106.891,63 (cento e oitenta e seis milhões, cento e seis mil, oitocentos 
e noventa e um reais e sessenta e três centavos), observado o seguinte: a. R$ 114.711.891,63 (cento e 
quatorze milhões, setecentos e onze mil, oitocentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos) com 
base na Reserva Especial apurada no balancete especial da Companhia levantado em 31 de agosto de 2022 
(“Anexo I”); e b. R$ 71.395.000,00 (setenta e um milhões, trezentos e noventa e cinco mil reais) com base 
na Reserva de Capital apurada no balancete especial da Companhia levantado em 31 de agosto de 2022, 
observado o disposto no Art. 200, V, da Lei nº 6.404/76. (iii) Aprovar a redução do capital social da Companhia, 
nos termos do Art. 174 da Lei nº 6.404/76, por ser considerando excessivo aos seus propósitos sociais, no 
valor total de R$ 43.893.108,37 (quarenta e três milhões, oitocentos e noventa e três mil, cento e oito reais 
e trinta e sete centavos), sem o cancelamento de ações, passando o capital social dos atuais R$ 
211.488.871,00 (duzentos e onze milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais) 
para R$ 167.595.762,63 (cento e sessenta e sete milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e três centavos). Em consequência, aprovar a alteração do Artigo 5º do Es-
tatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 167.595.762,63 (cento e sessenta e sete milhões, 
quinhentos e noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos ), dividido em 
106.427.148 (cento e seis milhões, quatrocentas e vinte e sete mil, cento e quarenta e oito) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal e 105.061.723 (cento e cinco milhões, sessenta e uma mil, setecentas e 
vinte e três) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal. (...)”. Encerramento e Lavratura: Nada mais 
havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata que foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Paulo Cesar Carvalho Garcia, Presidente; Thiago Tostes de Araujo Duarte, Secretário; 
BBFH LLC, Acionista; Brookfield Participações Ltda., Acionista. Certifica-se que a presente ata é cópia fiel 
da original lavrada no Livro de Registro de Atas das Assembleias Gerais da Jatobá Participações S.A. São 
Paulo, 12 de setembro de 2022. Thiago Tostes de Araujo Duarte - Secretário. 

PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
Companhia Fechada - CNPJ/ME nº 61.565.222/0001-46

Aviso Aos Acionistas - Pagamento de Dividendos
Comunicamos aos Srs. Acionistas que, a partir de 30/09/2022, iniciaremos o pagamento dos dividendos abaixo discriminados, 
conforme deliberado Assembleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2022. 1. Juros Remuneratórios Sobre o Capital 
Próprio. R$ 3,55 por lote de 1.000 ações ordinárias e preferenciais representativas da totalidade do Capital Social de R$ 
72.459.917,00, a título de dividendos, no montante total de R$ 1.258.508,50. 2. Instruções Quanto aos Créditos. a) Os 
Acionistas terão seus créditos disponíveis na data de início do pagamento desse direito, de acordo com a conta-corrente 
e domicílio bancário fornecidos ao Banco Itaú S/A. - Instituição Depositária de Ações. b) Os Acionistas com cadastro 
desatualizado terão seus valores creditados a partir do 3º dia útil após a efetivação da respectiva atualização nos arquivos 
eletrônicos do referido Banco. c) Os Acionistas que eventualmente ainda detenham certificados representativos de ações ao 
portador, deverão apresentá-los para conversão de suas ações para a forma escritural, conforme Lei nº 8.021/90. 3. Local de 
Atendimento. Serviço de Atendimento a Acionistas do Banco Itaú S/A., no horário bancário, sito à Rua Boa Vista nº 185, 6º 
andar - São Paulo/SP - CEP 01092-900, ou qualquer outra agência especializada no atendimento a acionistas. São Paulo, 13 
de setembro de 2022. Luiz Arthur Pacheco de Castro - Diretor de Relações com Investidores.

Zabo GT Pompéia Empreendimento Imobiliário S/A
NIRE 35300454511 - CNPJ.MF. 09.686.988/0001-69

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Dia 30.08.2022, às 10.00hs., na sede social, em São Paulo, SP. Convocação: Dispensada. Presenças: Totalidade do capi-
tal social. Mesa: Presidente, Sr. Gilberto Zaborowsky; Secretário, Sr. Paulo César Petrin. Deliberações unânimes: 1. Dis-
solver e extinguir a sociedade. A sociedade encerrou todas suas operações em 30/08/2022, não possui ativo e nem passivo 
a ser liquidado. O capital social, no valor de R$ 5.622.661,30 será devolvido aos acionistas na proporção de suas participa-
ções, conforme o Anexo nº 2. 2. O Administrador Gilberto Zaborowsky, tomará as últimas providências necessárias para a 
dissolução formal da sociedade, ficando sob responsabilidade a regularização da extinção perante as repartições públicas, 
e manterá, sob sua guarda, os livros da sociedade extinta. Encerramento: Nada mais. Formalidades Legais. Íntegra e seus 
anexos estão registrados na JUCESP sob o nº 464.579/22-3 em 09/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 11/08/2022

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 11/08/2022, às 17h, na sede da Diagnósticos da América S.A., locali-
zada na Avenida Juruá, 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010 (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Admi-
nistração, nos termos do artigo 20, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. Computando-se como presente a 
Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno que proferiu seu voto, antecipadamente, nos termos do artigo 20, § 3º, do 
Estatuto Social da Companhia, ficando o voto devidamente arquivado no Portal de Governança do Conselho de 
Administração. 3. Composição da Mesa: Romeu Côrtes Domingues, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy Fa-
vero, Secretária. 4. Ordem do Dia: Apreciar, nos termos do artigo 21, inciso IX, do Estatuto Social da Compa-
nhia, o resultado do segundo trimestre do exercício social de 2022 da Companhia. 5. Deliberações: Após aná-
lise e discussão da matéria constante na ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho da Administração 
deliberou, sem ressalvas, em conformidade com a recomendação do Comitê de Auditoria, aprovar: 5.1. As de-
monstrações financeiras dos resultados da Companhia relativos ao segundo trimestre do exercício social de 
2022; 5.2. As informações prestadas pela Diretoria da Companhia com relação a tais resultados; e 5.3. O rela-
tório de revisão limitada dos auditores independentes relativo às demonstrações financeiras do segundo trimes-
tre do exercício social de 2022, sua divulgação ao mercado e apresentação à Comissão de Valores Mobiliários 
e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerra-
dos os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
7. Assinaturas: Mesa: Romeu Côrtes Domingues, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy Favero, Secretária. 
Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes Domin-
gues, Oscar de Paula Bernardes Neto, George Schahin, Alexandre de Barros e Carlos de Barros Jorge Neto. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Walquiria Nakano Eloy Favero - 
Secretária. JUCESP nº 450.464/22-2 em 31/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE nº 35.300.172.507

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29/07/2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29/07/2022, às 12h, na sede da Diagnósticos da América S.A., locali-
zada em Barueri/SP, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos ter-
mos do artigo 20, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy 
Bueno, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy Favero, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros 
da Companhia para, nos termos do Art. 21, I e III, do Estatuto Social da Companhia apreciar e deliberar sobre 
(i) a aprovação da Política de Sustentabilidade, documento de governança corporativa da Companhia, (ii) os 
pedidos de renúncia dos Srs. Sérgio Ricardo Rodrigues de Almeida Santos, Fabio Ferreira Cunha e Gusta-
vo Aguiar Campana, aos cargos de Diretor sem Designação Específica, (iii) a consolidação da atual composi-
ção da Diretoria da Companhia e (iv) a autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos 
necessários à execução das deliberações tomadas nesta reunião. 5. Deliberações: Após análise e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração deliberou, 
sem ressalvas: 5.1. Aprovar a Política de Sustentabilidade, documento de governança corporativa da Compa-
nhia, disponível na sede da Companhia, bem como no website da Companhia e da CVM. 5.2. Aprovar a renúncia 
apresentada pelo (i) Sr. Sérgio Ricardo Rodrigues de Almeida Santos, brasileiro, solteiro, médico, inscrito no 
CRM/SP sob o nº 88.019, portador da carteira de identidade RG nº 2.033.770-6, expedida pelo SSP/SP e ins-
crito no CPF/ME sob o nº 150.230.098-23, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em 
Barueri/SP, CEP 06.455-010, ao cargo de Diretor sem Designação Específica; (ii) Sr. Fabio Ferreira Cunha, 
brasileiro, solteiro em união estável, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 2056098045, expedida 
pela SSP/RS e inscrito no CPF/ME sob o nº 668.048.760-91, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 
434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, ao cargo de Diretor sem Designação Específica; e (iii) Sr. 
Gustavo Aguiar Campana, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 26.220.938-X, 
expedia pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 214.712.948-89, com escritório profissional na Avenida 
Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, ao cargo de Diretor sem Designação Específica, 
conforme termos de renúncia arquivados na sede social da Companhia. 5.3. Ratificar que as renúncias dos Srs. 
Sérgio Ricardo Rodrigues de Almeida Santos, Fabio Ferreira Cunha e Gustavo Aguiar Campana produzirão 
efeitos a partir de 29/07/2022 e registrar os agradecimentos aos serviços prestados pelos Srs. Sérgio Ricardo 
Rodrigues de Almeida Santos, Fabio Ferreira Cunha e Gustavo Aguiar Campana à Companhia. 5.4. Conso-
lidar e ratificar a composição da Diretoria da Companhia, verificados os cargos obrigatórios previstos no Artigo 
22 do Estatuto Social da Companhia, conforme segue: com relação aos Diretores com designação específica, 
(a) Diretor Presidente: Pedro de Godoy Bueno, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identida-
de RG nº 22.352.879-5, expedida pela SSP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 126.861.457-22, com endereço 
comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, (b) 
Diretor Financeiro: Felipe da Silva Guimarães, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identida-
de RG nº 12.713.868-0, expedida pelo SESP/PR e inscrito no CPF/ME nº 089.675.457-03, com endereço co-
mercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06455-010 e (c) Diretor de Relações com In-
vestidores: Glauco Desiderio, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 
26.688.418-0, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 255.326.828-95, com endereço comercial 
na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 06.455-010; com relação aos Diretores sem designação específica, 
(d) Diretor sem Designação Específica: Rafael Lucchesi, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédu-
la de identidade RG nº 26.783.766-5, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME nº 282.429.088-93, com 
escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, consistindo dentre 
suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir as operações ambulatoriais e de diagnósticos da 
Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução de planos de ação e tático; e administrar, 
gerir e superintender os negócios sociais, tendo como responsabilidade, ainda, o relacionamento com gestores 
internos e a análise de resultados e métricas de desempenho, (e) Diretor sem Designação Específica: Linaldo 
Vilar Junior, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG nº 
3.349.376, expedida pela SSP/PE e inscrito no CPF/ME sob o nº 649.956.664-00, com escritório profissional na 
Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além 
daquelas cometidas por lei, dirigir e gerenciar a área de produção, com o objetivo de dar cumprimento às metas 
dentro de padrões de qualidade técnica, quantidade, custos e prazo estabelecidos, planejar, organizar e super-
visionar as atividades de produção, bem como estabelecer controles de processos pré e pós analítico, visando 
a garantir melhor qualidade e maior produtividade em consonância com as necessidades dos negócios da 
Companhia, responsabilizando-se pela regularidade dos procedimentos, (f) Diretor sem Designação Específica: 
Leonardo Modesti Vedolin, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 4036073999, 
expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF/ME sob o nº 682.787.720-53, com escritório profissional na Avenida 
Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas 
cometidas por lei, dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a estratégia das operações realizadas nas Unida-
des de Procedimentos Diagnósticos por Imagem, buscando a sustentabilidade do negócio através da alocação 
eficaz de recursos financeiros, tecnológicos e humanos, a fim de obter a produtividade, lucratividade e rentabi-
lidade em consonância com as necessidades dos negócios da Companhia, (g) Diretor sem Designação Espe-
cífica: Venâncio Jacinto Guimarães Neto, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG nº 33.559.755-5, expedida pelo SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 226.533.888-55, com escritório 
profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas 
atribuições, além daquelas cometidas por lei, coordenar os processos internos, melhorias contínuas e atendi-
mento relacionados à área de pessoas, bem como, garantir a execução das políticas de recursos humanos da 
Companhia, (h) Diretor sem Designação Específica: Marcelo Mearim Luiz, brasileiro, casado, engenheiro, por-
tador da cédula de identidade RG nº 26.661.871, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME nº 153.712.258-46, 
com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, consistindo 
dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir, gerenciar e coordenar o mercado de apoio, o 
mercado público e o mercado de exames de genética da Companhia, com o objetivo de fortalecer o relaciona-
mento e o vínculo desses segmentos com a produção, o corpo médico e com os pacientes, tendo como respon-
sabilidade ainda analisar os indicadores de desempenho, propondo melhorias, visando atingir resultados espe-
rados em consonância com as necessidades dos negócios da Companhia, (i) Diretor sem Designação 
Específica: Danilo Ricardo Bono Zimmermann, brasileiro, casado, engenheiro de computação, portador da 
cédula de identidade RG nº 21.408.397-4, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 139.631.198-
02, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06455-010, consistindo 
dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir e gerenciar a área de tecnologia da informação, 
segurança da informação e proteção de dados da Companhia, responsabilizando-se pela definição da estraté-
gia, desenvolvimento e implementação de sistemas e soluções em consonância com as necessidades dos ne-
gócios da Companhia, bem como, pelo plano de tecnologia da companhia e definição da estratégia, desenvolvi-
mento e implementação de soluções que assegurem a segurança e proteção dos dados da Companhia, (j) 
Diretor sem Designação Específica: Fabio Rose, brasileiro, casado, pedagogo, portador da cédula de identida-
de nº 29.356.757-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 252.494.808-02, com endereço co-
mercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06455-010, tendo dentre suas atribuições, 
além daquela cometidas por lei, dirigir a área de pessoas da Companhia, incluindo a administração de pessoal, 
treinamento, recrutamento e seleção, atuando na manutenção e desenvolvimento das políticas de recursos hu-
manos, (k) Diretor sem Designação Específica: Emerson Leandro Gasparetto, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, médico, portador da cédula de identidade RG nº 5.399.895-0, expedida pela SSP/
PR e inscrito no CPF/ME sob o nº 861.084.099-91, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alpha-
ville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, tendo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir as 
operações hospitalares e de oncologia da Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução 
de planos de ação e tático, tendo como responsabilidade, ainda, o relacionamento com gestores internos e a 
análise de resultados e métricas de desempenho e (l) Diretora sem Designação Específica: Andréa Rezende 
Dolabela, brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de identidade RG nº M7266682, expedida 
pelo SSP/MG e inscrita no CPF/ME sob o nº 892.566.706-15, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 
434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010, tendo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por 
lei, dirigir a área de marketing da Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução de 
planos de ação e tático, o desenvolvimento de conceitos de marketing para marcas, tendo como responsabilida-
de, ainda, o relacionamento com gestores internos e a análise de resultados e métricas de desempenho. 
5.5. Autorizar os Diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora 
tomadas, incluindo, sem limitação, realizar os registros e atualizações cadastrais da Companhia nos órgãos 
públicos e privados competentes. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
7. Assinaturas: Mesa: Presidente, Dulce Pugliese de Godoy Bueno; Secretária, Sra. Walquiria Nakano Eloy 
Favero. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes 
Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Alexandre de Barros, George Schahin e Carlos de Barros Jorge 
Neto. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Walquiria Nakano Eloy Favero - Se-
cretária. JUCESP nº 453.863/22-0 em 02/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME n° 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 12/08/2022
1. Data, Horário e Local: No dia 12/08/2022, às 18h30, na sede da Diagnósticos da América S.A., localizada 
na Avenida Juruá, 434, Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.455-010 (“Companhia”).  2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, 
nos termos do artigo 20, § 4º, do Estatuto Social da Companhia.  3. Composição da Mesa: Dulce Pugliese de 
Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy Favero, Secretária.  4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (a) 
aprovação da instituição de programa de recompra de ações de emissão da Companhia (“Programa de Recom-
pra”); e (b) autorização para a Diretoria da Companhia adotar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários à realização do programa de recompra de ações.  5. Deliberações: Instalada a reunião, após 
exame e discussão das matérias da ordem do dia, os conselheiros, por unanimidade, aprovaram:  (a) Aprovar a 
instituição do Programa de Recompra, visando a aquisição de até 14.060.719 ações ordinárias de emissão da 
Companhia, representativas de 2,51% das ações totais emitidas pela Companhia e 19,57% das ações em cir-
culação no mercado, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento, nos termos do artigo 30, §1º, 
“b”, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, do artigo 21, inciso XVIII, do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 4º, §1º, da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”). 
Caberá à Diretoria definir a oportunidade e a quantidade de ações a serem efetivamente adquiridas, observados 
os limites e prazo de validade desta autorização, em observância ao limite previsto no artigo 9º da Resolução 
CVM 77. A presente aprovação foi tomada após a verificação (i) da compatibilidade financeira da Companhia 
para a liquidação da eventual aquisição de ações no âmbito do Programa de Recompra, sem afetar outras 
obrigações anteriormente assumidas perante credores e tampouco o pagamento de dividendos obrigatórios 
mínimos; (ii) da existência de recursos disponíveis em conformidade com o artigo 8º, §1º, da resolução CVM nº 
77. As demais informações sobre o Plano de Recompra estão descritas no Anexo I da presente ata, o qual 
contém todas as informações exigidas nos termos do Anexo G da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, e do artigo 6º da Resolução CVM 77.  (b) Em razão da deliberação tomada acima, a Diretoria da Compa-
nhia fica autorizada a, desde já, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à consecução 
das deliberações tomadas nesta reunião.  6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Romeu Côrtes Domingues, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy Favero, Se-
cretária. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes 
Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, George Schahin, Alexandre de Barros e Carlos de Barros Jorge 
Neto. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Walquiria Nakano Eloy Fave-
ro - Secretária. JUCESP nº 453.862/22-6 em 02/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

JFL Holding S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/ME nº 31.093.563/0001-03 - NIRE 35.300.535.723
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06/09/2022

Data, hora e Local: Em 06/09/2022, às 10h, em São Paulo/SP. Convocação e presença: Presente a totalidade dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Carolina Burg; e Secretário: 
Leandro Luz Alves. Ordem do dia e Deliberações: (i) a realização da 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia, para colo-
cação privada exclusivamente para a Debenturista, sem qualquer esforço de venda perante investidores, no valor total de 
R$35.000.000,00, nos termos do artigo 59, da Lei das S.A., e suas alterações, nos termos a serem estabelecidos na 
Escritura de Emissão, conforme as características abaixo relacionadas: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 
4ª emissão privada de Debêntures da Companhia; (b) Data de Emissão: Dia 06/09/2022 (“Data de Emissão”); (c) Valor 
Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$35.000.000,00 (“Valor Total da Emissão”), na Data de Emissão. (d) 
Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (e) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 35.000 
Debêntures; (f) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”); (g) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nomi-
nativa, sem a emissão de certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela 
inscrição do titular das Debêntures no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora. (h) Conversibilidade: 
As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora; (i) Espécie: As Debêntures serão da 
espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A.; (j) Atualização Monetária: O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (k) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias 
diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 dias úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,30% ao ano-base 252 Dias Úteis 
(“Remuneração”). A Remuneração será calculada sob o regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula prevista na Escritu-
ra de Emissão; (l) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência dos 
Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures ou do Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Escritura de 
Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga mensalmente a partir da Data de Emissão, sem carência, conforme 
datas de pagamento listadas no Anexo V da Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 03/10/2022 e 
o último na Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento de Remuneração”); (m) Encargos Morató-
rios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida 
à Debenturista, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou ex-
trajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e 
não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento (inclu-
sive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), à taxa de 1% ao mês sobre o montante devido e não pago; além das 
despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (n) Vinculação à Emissão de CRI: A partir da primeira Data 
de Integralização, os créditos imobiliários das Debêntures serão representados por CCI emitida por meio do “Instrumen-
to Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário, sem Garantia Real Imobiliária, sob a Forma Escritural”, a ser 
celebrado entre a Securitizadora, a Instituição Custodiante e, na qualidade de interveniente-anuente, a Companhia 
(“Escritura de Emissão de CCI”), sendo que os Créditos Imobiliários serão vinculados aos CRI, sendo certo que os CRI 
serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, da Resolução CVM 60, da Lei 14.430 e 
das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e do Termo de Securitização(“Operação de Securitização”). 
Em razão dos regimes fiduciários a serem instituídos pela Debenturista, na qualidade de securitizadora e emissora dos 
CRI, na forma do artigo 25º da Lei 14.430, todos e quaisquer recursos devidos à Debenturista, em decorrência da titula-
ridade das Debêntures, estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos investidores dos CRI 
e não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação; (o) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de 
7 anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 03/09/2029 (“Data de Vencimento”), ressalvados os 
Eventos de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definidos) e Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo 
definido), nos termos da Escritura de Emissão; (p) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem 
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; (q) Registro Para 
Negociação: As Debêntures não serão depositadas ou registradas para distribuição no mercado primário, negociação 
no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer mercado organizado; (r) Local de Pagamento: 
Os pagamentos devidos pela Emissora e/ou pelos Fiadores, conforme o caso, em favor da Debenturista em decorrência 
da Emissão serão efetuados mediante depósito na conta de cada patrimônio separado dos CRI (“Patrimônio Separado”), 
mantida em nome da Debenturista, na conta corrente nº 71965-4, agência nº 0350, do Itaú Unibanco S.A. (341) (“Conta 
Centralizadora”); (s) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados diretamen-
te pela Emissora ou indiretamente por meio de sociedades por ela controladas ou investidas na forma da Escritura de 
Emissão, exclusivamente para o pagamento de despesas e gastos futuros de natureza imobiliária, incluindo, mas não se 
limitando aos custos associados ao desenvolvimento e gerenciamento das obras futuras nos imóveis descritos no Anexo 
I da Escritura de Emissão (“Imóveis Lastro”), observada a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada 
um dos Imóveis Lastro e o cronograma indicativo da destinação dos recursos, conforme previstos no Anexo II da Escritu-
ra de Emissão; (t) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao 
cumprimento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1° dia útil subsequente, se o seu vencimento 
coincidir com dia que não seja dia útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (u) Subscrição, 
Integralização, Forma de Pagamento e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas (i) 
pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização, ou (ii) em caso de integralização das Debêntures em 
Datas de Integralização posteriores, pelo seu Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remune-
ração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, até a data de sua efetiva integralização 
(“Preço de Integralização”). As Debêntures tornar-se-ão subscritas pela Debenturista mediante a assinatura do Boletim 
de Subscrição das Debêntures, nos termos da minuta constante no Anexo IV à Escritura de Emissão (“Boletim de Subs-
crição”) e a inscrição da titularidade no livro próprio da Companhia. Nos termos definidos no Boletim de Subscrição, as 
Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, parcial ou totalmente, nas datas e na medida em 
que os CRI forem integralizados (“Data de Integralização”), após o cumprimento cumulativo das condições precedentes 
previstas na Escritura de Emissão (“Condições Precedentes”); (v) Amortização Programada das Debêntures: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures ou do Resgate Ante-
cipado Facultativo, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado, em cada 
uma das datas de amortização, a partir do 5º ano (inclusive) contado da Data de Emissão conforme tabela previstas no 
Anexo V da Escritura de Emissão, sendo que a data do primeiro e do último pagamento a título de amortização progra-
mada das Debêntures é 02/09/2027 e a Data de Vencimento; (w) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia pode-
rá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), 
a partir do 13º mês (inclusive) contado da Data de Emissão, observados os procedimentos descritos na Escritura de 
Emissão. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a pri-
meira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, acrescidos dos Encargos Moratórios, se aplicável (“Saldo Devedor”), 
acrescido, ainda, de prêmio flat definido de acordo com a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo (“Prêmio 
Flat”), de acordo com a tabela constante na Escritura de Emissão; (x) Fiança: Como garantia do fiel, pontual e integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com garantia fidejussória na forma de fiança prestada 
pelos Fiadores (“Fiança”); (y) Garantias: Sem prejuízo da Fiança, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das 
Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com as Garantias Reais, nos termos dos Contratos de Garantia, obser-
vada a Parcela Pro Rata das Garantias Reais. (z) Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das 
Debêntures; (aa) Vencimento Antecipado: As Debêntures poderão ser declaradas antecipadamente vencidas, de forma 
automática ou não automática, conforme definido na Escritura de Emissão, nas hipóteses e nos termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão, na ocorrência das seguintes hipóteses: 1. observado o disposto na Escritura de Emissão, 
ocorrência de: (I) liquidação, dissolução, extinção da Companhia ou da JFL NU; (II) decretação de falência da Companhia, 
da JFL NU ou de qualquer de suas controladas; (III) pedido de autofalência formulado pela Companhia, pela JFL NU ou 
por qualquer de suas controladas; (IV) pedido de falência formulado por terceiros em face da JFL NU, da Companhia ou 
de qualquer de suas controladas e não devidamente solucionado por meio de depósito judicial e/ou elidido no prazo legal; 
(V) propositura, pela JFL NU, pela Companhia ou por qualquer de suas controladas, de plano de recuperação extrajudicial 
a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; ou (VI) ingresso, pela JFL NU, pela Companhia ou por qualquer de suas controladas, em juízo com reque-
rimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento de recuperação ou de sua con-
cessão pelo juízo competente; 2. inadimplemento pela Companhia e/ou pelos Fiadores de qualquer obrigação pecuniária 
relativa às Debêntures, e/ou à Escritura de Emissão, nos termos da Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 3 Dias 
Úteis contados da data de inadimplemento; 3. inadimplemento pela Emissora e/ou pelos Fiadores de qualquer obrigação 
pecuniária relativa às Debêntures da Primeira Emissão, e/ou à escritura de emissão das Debêntures da Primeira Emissão, 
e/ou aos documentos da securitização correlatos, na respectiva data de pagamento, não sanado no prazo de 3 Dias Úteis 
contados da data de inadimplemento; 4. declaração de vencimento antecipado das obrigações assumidas no âmbito da 
escritura de emissão das Debêntures da Primeira Emissão; 5. com relação a qualquer dos bens objeto das Garantias 
Reais e/ou a qualquer dos direitos a estas inerentes, cessão, venda, alienação, transferência, permuta, conferência ao 
capital, dação em pagamento, instituição de usufruto ou fideicomisso, endosso, ou qualquer outra forma de transferência 
ou disposição, inclusive por meio de redução de capital, ou constituição de qualquer Ônus (assim definido como hipoteca, 
penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de 
preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, 
ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”), em qualquer dos casos deste 
inciso, de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa 
do mesmo grupo econômico; 6. transformação da forma societária da Companhia de modo que ela deixe de ser uma 
sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das S.A.; 7. não utilização, pela Companhia, dos recursos 
líquidos obtidos com a Emissão conforme o disposto na Cláusula 4 da Escritura de Emissão e/ou a não apresentação do 
Relatório de Verificação e dos Documentos Comprobatórios referente à aplicação dos recursos das Debêntures; 8. 
transferência do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das S.A.), direto ou indi-
reto, da Companhia, da JFL NU ou das SPEs, exceto se após referida operação a Companhia, a JFL NU ou as SPEs 
permanecerem sendo controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia ou por sociedade controlada, direta ou indi-
retamente pelos Fiadores, conforme o caso; 9. cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de 
reorganização societária envolvendo a Companhia, a JFL NU ou as SPE, exceto se após referida operação a Companhia, 
a JFL NU ou as SPEs permanecerem sendo controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia ou por sociedade 
controlada, direta ou indiretamente pelos Fiadores, conforme o caso; 10. questionamento judicial, pela Companhia, pelos 
Fiadores ou qualquer sociedade do grupo da Companhia, sobre a validade e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão 
e/ou da Fiança e/ou dos Contratos de Garantia; 11. declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer 
das disposições da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia por decisão judicial e/ou arbitral; 
12. alteração do objeto social da Companhia, conforme disposto em seu estatuto social, conforme o caso, vigente na Data 
de Emissão, de forma a alterar as suas atividades preponderantes; 13. qualquer forma de transferência ou qualquer forma 
de cessão ou promessa de cessão a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia ou pelos Fiadores dos direitos e das 
obrigações assumidas na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos Contratos de Garantia, conforme aplicável; 14. 
redução de capital social da Companhia ou da JFL NU; 15. declaração de vencimento antecipado de qualquer obrigação 
da Companhia, da JFL NU ou suas respectivas controladas no mercado local ou internacional, na qualidade de devedora 
ou garantidora, nos termos de um ou mais instrumentos financeiros (incluindo, mas sem limitação, aqueles decorrentes 
de operações nos mercados financeiro e/ou de capitais), em montante superior a R$1.000.000,00 (sendo este valor 
atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA) ou seu equivalente em outras 
moedas; 16. existência, a partir da Data de Emissão, de qualquer decisão judicial final e/ou de qualquer decisão arbitral 
não sujeita a recurso, contra a Companhia e/ou a JFL NU em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$1.000.000,00 (sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA), 
salvo se a Companhia e/ou a JFL NU, conforme o caso, comprovar o pagamento do referido valor à Debenturista no 
prazo de 30 dias da data em que tal valor tornou-se devido, nos termos estabelecidos em referida decisão judicial transi-
tada em julgado ou decisão arbitral definitiva; 17. existência, contra a JFL NU ou Companhia, de sentença condenatória, 
ou decisão administrativa ou arbitral, em processos judiciais, administrativos e/ou arbitrais, conforme aplicável, relaciona-
dos a: (I) crimes ambientais, incluindo à Legislação Socioambiental (conforme definido na Escritura de Emissão), ressal-
vados exclusivamente neste item, os casos em que esteja em curso eventual ajuizamento pela Companhia e/ou pela JFL 
NU, conforme o caso, de medidas judiciais visando suspender ou reverter os efeitos da referida decisão judicial, adminis-
trativa ou arbitral; (II) emprego de trabalho escravo ou infantil; (III) proveito criminoso da prostituição; (IV) infração a 
qualquer lei ou regulamento nacional contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas 
sem limitação a Lei nº 12.846, de 1º/08/2013, conforme alterada (“Leis Anticorrupção”); 18. inadimplemento pela Compa-
nhia e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos 
Contratos de Garantia, não sanado: (I) no prazo de cura previsto especificamente para a respectiva obrigação, se aplicá-
vel; ou (II) caso não haja prazo de cura específico, no prazo de 10 Dias Úteis contados da data da data em que tal obriga-
ção deveria ter sido cumprida; 19. protesto de títulos contra a JFL NU ou a Companhia, cujo valor individual ou global ul-
trapasse R$1.000.000,00 (sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva 
do IPCA) ou o seu equivalente em outras moedas, salvo se no prazo de até 10 Dias Úteis contados do conhecimento pela 
JFL NU e/ou pela Companhia, conforme o caso, de referido protesto a Companhia e/ou a JFL NU, conforme o caso, tiver 
tomado medidas cabíveis e comprovado à Debenturista que: (I)o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro ou era 
ilegítimo; (II) o protesto seja cancelado, ou, ainda, (III) o protesto tenha a sua exigibilidade suspensa por medida judicial 
cabível; 20. interrupção integral das atividades da Companhia, da JFL NU ou de qualquer de suas respectivas controladas 
por um período superior a 10 Dias Úteis: (I) por revogação, suspensão ou extinção das renovações das autorizações, 
subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais necessárias para o exercício de suas atividades; ou (II) em de-
corrência de arresto, sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que implique perda da propriedade ou posse 
direta da totalidade ou parte substancial dos ativos da Companhia, da JFL NU ou das respectivas controladas; 21. prova-
rem-se falsas ou revelarem-se incorretas (neste caso, em qualquer aspecto relevante), quaisquer das declarações ou 
garantias prestadas pela Companhia ou pelos Fiadores na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos Contratos de 
Garantia, conforme aplicável, incluindo, mas sem limitação àquelas relacionadas à Legislação Socioambiental e às Leis 
Anticorrupção; 22. não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, alvarás e/
ou licenças necessárias para a atividade da JFL NU, da Companhia ou de qualquer de suas respectivas controladas, 
exceto por aquelas autorizações, alvarás e/ou licenças que estejam em processo de obtenção, renovação ou cuja aplica-
bilidade esteja sendo questionada de boa-fé pela JFL NU, pela Companhia ou por qualquer de suas respectivas contro-
ladas; 23. inadimplemento, a partir da Data de Emissão, pela JFL NU, pela Companhia ou suas controladas, na condição 
de devedora ou garantidora, de obrigações, nos termos de um ou mais instrumentos financeiros (incluindo, mas sem limi-
tação, aqueles decorrentes de operações nos mercados financeiro e/ou de capitais), exceto as obrigações previstas no 
âmbito da Escritura de Emissão, cujo valor individual ou agregado seja igual ou superior ao montante total de 
R$1.000.000,00 (sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA) 
ou seu equivalente em outras moedas; 24. questionamento judicial, por qualquer pessoa, à exceção da Companhia, dos 
Fiadores ou sociedades do grupo, da Escritura de Emissão, da Fiança e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia, não 
sanado de forma definitiva no prazo legal ou em até 20 dias contados da data em que a Companhia tomar ciência do 
ajuizamento de tal questionamento judicial, o que for maior; 25. caso a Fiança e/ou qualquer das Garantias Reais, uma 
vez constituídas, venham a se tornar parcial ou totalmente inválida, nula, ineficaz ou inexequível; 26. expropriação, nacio-
nalização, desapropriação ou qualquer meio de aquisição compulsória, por qualquer autoridade governamental, da tota-
lidade ou parte substancial dos ativos da Companhia e/ou da JFL NU, que possa acarretar um Efeito Adverso Relevante 
(conforme abaixo definido), cujos efeitos não sejam suspensos em até 10 dias contados da data de quaisquer desses 
eventos; 27. inadimplemento pela Companhia, pela JFL nu e/ou por qualquer de suas controladas, de pagamento, nos 
termos de um ou mais contratos celebrados com fornecedores cujo valor individual ou agregado seja igual ou superior ao 
montante total de R$1.000.000,00 (sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação 
positiva do IPCA) ou seu equivalente em outras moedas, exceto caso a Companhia e/ou a JFL NU, conforme o caso, 
esteja, comprovadamente e de boa fé, contestando o inadimplemento ou a exigibilidade de pagamento; 28. extinção, re-
solução ou resilição de quaisquer contratos necessários às atividades da Companhia e/ou de qualquer de suas controla-
das que sejam titulares dos Imóveis Lastro, em decorrência do inadimplemento desta, exceto caso a Companhia esteja, 
comprovadamente e de boa fé, contestando o inadimplemento ou a exigibilidade de pagamento ou que representem 
montante, individual ou agregado, superior a R$1.000.000,00, sendo que os valores previstos neste inciso serão atuali-
zados mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA; 29. distribuição e/ou pagamento, pela 
Companhia e/ou pela JFL NU, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros aos 
acionistas da Companhia e/ou da JFL NU, conforme o caso, caso exista um Evento de Vencimento Antecipado Não Au-
tomático que não tenha sido objeto de perdão (waiver) pelo Debenturista, nos termos estabelecidos na Escritura de 
Emissão, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das S.A., nos termos do estatuto social da 
Companhia e da JFL NU vigente na Data de Emissão; 30. alteração do estatuto social da Companhia e/ou da JFL NU 
vigente na Data de Emissão, de forma a alterar as disposições que tratam da distribuição de dividendo mínimo obrigatório 
pela Companhia e/ou pela JFL NU, conforme previsto no artigo 202 da Lei das S.A.; e 31. caso seja verificado pela De-
benturista, em verificação anual a ser realizada no prazo de até 5 Dias Úteis contados da data de recebimento, pela De-
benturista, das informações a que se refere o item 9.1.1(i)(a) da Escritura de Emissão (“Data de Verificação”), que a rela-
ção entre a Dívida Líquida e o Ativos Imobiliários (“Índice Financeiro”) é superior a 1,0 vez, tendo por base as 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia, a partir das demonstrações financeiras consolidadas da Com-
panhia relativas a 31/12/2022 (inclusive); (bb) Demais Condições: As demais características da Emissão serão aquelas 
especificadas na Escritura de Emissão das Debêntures. (ii) a outorga, pela Companhia, a fim de garantir as Obrigações 
Garantidas da Emissão e as Obrigações Garantidas da Primeira Emissão, das Garantias Reais, conforme aplicável, na 
proporção da Parcela Pro Rata das Garantias Reais, bem como a celebração dos aditamentos aos Contratos de Garantia, 
conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, suas constituições, contratações, registros, averbações e notifica-
ções determinados no âmbito dos referidos instrumentos; (iii) autorização à JFL NU para outorgar a Fiança e as Garantias 
Reais, que sejam outorgadas pela JFL NU, no âmbito da Emissão; (iv) autorização à Diretoria da Companhia, bem como 
quaisquer de seus representantes legais em procuração com poderes específicos para tanto, praticar todos e quaisquer 
atos necessários à implementação das deliberações acima, especialmente para: (a) celebrar todos os documentos e 
praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer adi-
tamentos aos referidos documentos, incluindo mas não se limitando à Escritura de Emissão e instrumentos que formali-
zarão as Garantias Reais; (b) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, inclusive aqueles relacionados 
aos CRI, no âmbito do Termo de Securitização, incluindo, sem limitação, os assessores legais, entre outros; (c) discutir, 
negociar e definir os termos e condições das Debêntures e dos CRI, desde que observado o acima disposto, em especial, 
os Eventos de Vencimento Antecipado; (d) tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação 
das deliberações ora tomadas; e (v) autorização a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria, direta ou indi-
retamente por meio de procuradores, relacionadas às matérias objetos desta Assembleia. Encerramento: Nada mais. 
Acionistas presentes: Jorge Felipe Lemann e Denson Finance LLC. São Paulo, 06/09/2022.

JFL Nações Unidas Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/ME nº 35.946.965/0001-56 - NIRE 35.300.547.268

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06/09/2022
Data, hora e Local: Em 06/092022, às 10h, em São Paulo/SP. Convocação e presença: Presente a totalidade dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Carolina Burg; e Secretário: 
Leandro Luz Alves. Ordem do dia e Deliberações: (i) nos termos da  Lei das S.A., prestação da Fiança pela Companhia 
em favor da Debenturista, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas. A Companhia 
e o Fiador Pessoa Física obrigar-se-ão solidariamente entre si e com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, 
como fiadores e principais pagadores das Obrigações Garantidas, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 824, 827, 
829, parágrafo único, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterado e artigos 130 e 
794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada. As principais características da Emissão e das Debêntures são 
as descritas a seguir: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 4ª (quarta) emissão privada de Debêntures da 
Emissora; (b) Data de Emissão: Será o dia 06/09/2022 (“Data de Emissão”); (c) Valor Total da Emissão: O valor total da 
Emissão é de R$35.000.000,00 (“Valor Total da Emissão”), na Data de Emissão. (d) Número de Séries: A Emissão será 
realizada em série única; (e) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 35.000 Debêntures; (f) Valor Nominal Unitário: 
As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Forma e 
Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem a emissão de certificados. 
Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição do titular das Debêntures no 
Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora. (h) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não 
conversíveis em ações de emissão da Emissora; (i) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos 
termos do artigo 58, caput, da  Lei das S.A.; (j) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não 
será atualizado monetariamente; (k) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remu-
neratórios prefixados correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 
(“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,30% ao ano-base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração 
será calculada sob o regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (l) Paga-
mento da Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência dos Eventos de Vencimento 
Antecipado das Debêntures ou do Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração 
das Debêntures será paga mensalmente a partir da Data de Emissão, sem carência, conforme datas de pagamento lis-
tadas no Anexo V da Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 03/10/2022 e o último na Data de 
Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento de Remuneração”); (m) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da 
Remuneração, ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida à Debenturista, o valor 
em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa 
moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros 
de mora não compensatórios calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do 
efetivo pagamento (exclusive), à taxa de 1% ao mês sobre o montante devido e não pago; além das despesas incorridas 
para cobrança (“Encargos Moratórios”); (n) Vinculação à Emissão de CRI: A partir da primeira Data de Integralização, 
os créditos imobiliários das Debêntures serão representados por CCI emitida por meio do “Instrumento Particular de 
Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário, sem Garantia Real Imobiliária, sob a Forma Escritural”, a ser celebrado entre 
a Securitizadora, a Instituição Custodiante e, na qualidade de interveniente-anuente, a Emissora (“Escritura de Emissão 
de CCI”), sendo que os Créditos Imobiliários serão vinculados aos CRI, sendo certo que os CRI serão objeto de oferta 
pública de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, da Resolução CVM 60, da Lei 14.430 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis e do Termo de Securitização (“Operação de Securitização”). Em razão dos regimes 
fiduciários a serem instituídos pela Debenturista, na qualidade de securitizadora e emissora dos CRI, na forma do artigo 
25º da Lei 14.430, todos e quaisquer recursos devidos à Debenturista, em decorrência da titularidade das Debêntures, 
estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos investidores dos CRI e não estarão sujeitos 
a qualquer tipo de compensação; (o) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de 7 (sete) anos a contar 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 03/092029 (“Data de Vencimento”), ressalvados os Eventos de Venci-
mento Antecipado (conforme abaixo definidos) e Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), nos termos 
da Escritura de Emissão; (p) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de ins-
tituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; (q) Registro Para Negociação: As 
Debêntures não serão depositadas ou registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secun-
dário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer mercado organizado; (r) Local de Pagamento: Os pagamentos 
devidos pela Emissora e/ou pelos Fiadores, conforme o caso, em favor da Debenturista em decorrência da Emissão serão 
efetuados mediante depósito na conta de cada patrimônio separado dos CRI (“Patrimônio Separado”), mantida em nome 
da Debenturista, na conta corrente nº 71965-4, agência nº 0350, do Itaú Unibanco S.A. (341) (“Conta Centralizadora”); (s) 
Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados diretamente pela Emissora ou 
indiretamente por meio de sociedades por ela controladas ou investidas na forma da Escritura de Emissão, exclusivamen-
te para o pagamento de despesas e gastos futuros de natureza imobiliária, incluindo, mas não se limitando aos custos 
associados ao desenvolvimento e gerenciamento das obras futuras nos imóveis descritos no Anexo I da Escritura de 
Emissão (“Imóveis Lastro”), observada a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Imóveis 
Lastro e o cronograma indicativo da destinação dos recursos, conforme previstos no Anexo II da Escritura de Emissão; (t) 
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao cumprimento de 
qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1° dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia 
que não seja dia útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (u) Subscrição, Integralização, 
Forma de Pagamento e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas (i) pelo seu Valor 
Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização, ou (ii) em caso de integralização das Debêntures em Datas de In-
tegralização posteriores, pelo seu Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração, calcu-
lada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Inte-
gralização”). As Debêntures tornar-se-ão subscritas pela Debenturista mediante a assinatura do Boletim de Subscrição 
das Debêntures, nos termos da minuta constante no Anexo IV à Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição”) e a ins-
crição da titularidade no livro próprio da Emissora. Nos termos definidos no Boletim de Subscrição, as Debêntures serão 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, parcial ou totalmente, nas datas e na medida em que os CRI forem 
integralizados (“Data de Integralização”), após o cumprimento cumulativo das condições precedentes previstas na Escri-
tura de Emissão (“Condições Precedentes”); (v) Amortização Programada das Debêntures: Sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures ou do Resgate Antecipado Facultativo, 
nos termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado, em cada uma das datas de 
amortização, a partir do 5º ano (inclusive) contado da Data de Emissão conforme tabela previstas no Anexo V da Escritu-
ra de Emissão, sendo que a data do primeiro e do último pagamento a título de amortização programada das Debêntures 
é 02/092027 e a Data de Vencimento; (w) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá realizar, a seu exclusivo 
critério, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), a partir do 13º mês (in-
clusive) contado da Data de Emissão, observados os procedimentos descritos na Escritura de Emissão. O valor a ser pago 
em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Anteci-
pado Facultativo, acrescidos dos Encargos Moratórios, se aplicável (“Saldo Devedor”), acrescido, ainda, de prêmio flat 
definido de acordo com a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo (“Prêmio Flat”), de acordo com a tabela 
constante na Escritura de Emissão; (x) Fiança: Como garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações 
Garantidas, as Debêntures contarão com garantia fidejussória na forma de fiança prestada pelos Fiadores (“Fiança”); (y) 
Garantias: Sem prejuízo da Fiança, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, as 
Debêntures contarão com as Garantias Reais, nos termos dos Contratos de Garantia, observada a Parcela Pro Rata das 
Garantias Reais. (z) Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das Debêntures; (aa) Vencimen-
to Antecipado: As Debêntures poderão ser declaradas antecipadamente vencidas, de forma automática ou não automá-
tica, conforme definido na Escritura de Emissão, nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. 
(bb) Demais Condições: As demais características da Emissão serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão 
das Debêntures. (ii) A outorga e a constituição das Garantias reais, na proporção da Parcela Pro Rata das Garantias 
Reais, pela Companhia em favor da Debenturista, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações 
Garantidas; (iii) a delegação de poderes à diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, 
para praticar quaisquer atos necessários para (a) a outorga e constituição das Garantias Reais, na proporção da Parcela 
Pro Rata das Garantias Reais, inclusive mas não se limitando à celebração, pela Companhia, dos Contratos de Garantia, 
dos aditamentos aos Documentos da Securitização (conforme definido na Escritura de Emissão); (b) outorga da Fiança, 
inclusive mas não se limitando à celebração, pela Companhia, da Escritura e seus eventuais aditamentos, bem como de 
todos os demais instrumentos, acordos e quaisquer aditamentos necessários à outorga da Fiança e efetivação da Emis-
são; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por 
meio de procuradores, para a outorga das Garantias Reais, na proporção da Parcela Pro Rata das Garantias Reais, da 
Fiança e efetivação da Emissão. Encerramento: Nada mais. Acionistas presentes: JFL Holding S.A. São Paulo, 
06/09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** COMUNICADO DE ADIAMENTO ***
TOMADA DE PREÇOS 012/2022 (PMP 10241/2022)
Comunicamos o adiamento da Licitação Supra, que cuida de “contratação de empre-
sa especializada para adequação de edificação para implantação de ESF Bairro Par-
que das Nações, com fornecimento de material e mão de obra”, para o dia 03/10/2022 
às 08h30, devido a correção da planilha orçamentária. O edital estará disponível no 
site www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
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